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PREFEHURAMIJNICIPALDEPIRITIBA 

. LEI NQ 552 /96 
"Concede Titulo de Cida 
dão Piritiba.no" 

O Prefeito Municipal de Piritiba., Estado da. 
Bahia., no uso de suas a.tribuiç6es, faço saber que a C~ma.ra. 
de Vereadores deste Municipio decreta. e eu sanciono; se 
guinte Lei: 

Artigo 1º - Fica. concedido o Titulo de cida 
dão Piritiba.no a.o Vig~rio da. p~bquia. desta. cidade, Pe. E 
diva.l de Souza. Monteiro, pelos relevantes serviços presta. 
dos a. este Municipio. 

Artigo 2Q - Esta. Lei entra. em vigor a.p6s a. 
da.ta. de sua. publicação. 

Piritiba.(Ba.), 2 junho de 1 996 
.,j 

Anto~io LJ Sec. d Aim s de ~ra.Újo 
. e F ina.nç as 
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